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PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE ALAGOAS

PORTARIA PRESIDÊNCIA Nº 312/2022 TRE-AL/PRE/DG/SGP/CODES/SRS

O DESEMBARGADOR VICE-PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DE ALAGOAS, no exercício 
da Presidência e no uso das atribuições legais e regimentais,  de acordo com o Procedimento 
Administrativo nº 0007337-86.2022.6.02.8026,

RESOLVE:

Art. 1º. Designar o servidor requisitado da Prefeitura Municipal de Marechal Deodoro, JOSÉ PINTO DOS 
SANTOS SOBRINHO, para exercer a chefia do Cartório da 26ª Zona Eleitoral – Marechal Deodoro, na 
condição de 1º substituto, nas ausências, faltas e impedimentos da titular.

Art. 2º. Designar a servidora requisitado da Prefeitura Municipal de Marechal Deodoro, CLAUDIA SILENE 
SANTOS DE SOUZA, para exercer a chefia citada no Artigo 1º, na condição de 2ª substituta, nas ausências, 
faltas e impedimentos concomitante da servidora titular e do 1º substituto.

Art. 3º. Designar a servidora requisitada da Prefeitura Municipal de Marechal Deodoro, CRISTIANE 
PEREIRA VIRTUOSO, para exercer a chefia citada no Artigo 1º, na condição de 3ª substituta, nas 
ausências, faltas e impedimentos concomitante da servidora titular e dos 1º e 2ª substitutos.

Art. 4º. Revogar a Portaria da Presidência nº 44 de 1º de fevereiro de 2021.

Art. 5º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

WASHINGTON LUIZ DAMASCENO FREITAS

Maceió, 01 de agosto de 2022.

Desembargador Vice-Presidente

no exercício da Presidência
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